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PROJETO DE LEI Nº 14958/2018

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Institui o Dia Municipal do Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira de Sinais –
LIBRAS e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira

de Sinais – LIBRAS, a ser celebrado, anualmente, no dia 26 de julho.
Parágrafo único. O Dia Municipal do Tradutor e Intérprete de Língua Brasileira de

Sinais – LIBRAS fica incluído no calendário oficial do Município.
Art. 2.° O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a promover palestras, seminários e

outros eventos alusivos à data.
Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 12 de novembro de 2018.

 

 

FRANCISCO GOMES DOS SANTOS
Vereador-Autor
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